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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Dispensa de Licitação, constante do Processo nº 248/2022, Dispensa de Licitação 048/2022, conforme Parecer Jurídico n° 
647/2022, para formalizar contrato com a empresa PERFUGEL – PERFURAÇÕES GEOLÓGICAS LTDA, CNPJ 02.765.312/0001-11, com base no 
inciso II do Art. 24 da Lei 8.666/93. 

Tibagi, 16 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
  

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de Licitação, constante do Processo nº 246/2022, Inexigibilidade de Licitação 50/2022, conforme Parecer 
Jurídico n° 646/2022, para formalizar contrato com a empresa MAN LATIN AMÉRICA E INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA, CNPJ 
06.020.318/0001-10, com base no Art. 25 da Lei 8.666/93 e no Decreto federal 7.892/13. 
 

Tibagi, 16 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
 

Ratifico por este termo, a Inexigibilidade de licitação constante do Processo nº 245/2022, Inexigibilidade de Licitação nº 051/2022, para 
CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, nos termos do art. 25, da lei 8666/93.  
 

Tibagi, em 16 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal  

 
 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N
o
 005/2022 

PARA CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE 
 

O MUNICÍPIO DE TIBAGI, Estado do Paraná, de conformidade com a Lei nº 8.666/93, Lei Municipal 2.218/2009 e demais legislação aplicável, torna 
público chamamento para a realização de CREDENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS E/OU EMPRESAS NA ÁREA DE SAÚDE, pelo período de 12 
(doze) meses, por valores iguais ou inferiores àqueles ora estabelecidos, aprovados pelo Conselho Municipal de Saúde e devidamente homologados: 
 

Nº QUANT UNIDADE ESPECIFICAÇÃO PREÇO 
UNITÁRIO – 

R$ 

VALOR TOTAL 

1 4.800 UNID ASSISTÊNCIA DE SERVIÇO DE 
FONOAUDIOLOGIA. HORA PRESENCIAL 
DIURNA E NOTURNA 

25,00 
 
 

120.000,00 

 
Os interessados deverão encaminhar os documentos relacionados no item 7.1 ou 7.2, para a SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, no horário das 
08 às 12 horas e das 13 às 17 horas, em dias de expediente, no seguinte endereço Rua Manoel E. C. Moreira, 80, nesta cidade 
Outras informações, bem como o edital completo, serão fornecidos durante os horários normais de expediente, pessoalmente, através do telefone (42) 
3916-2129 ou pelo e-mail licitacao@tibagi.pr.gov.br ou no site www.tibagi.pr.gov.br. 
 

Tibagi, 16 de agosto de 2022 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
D E C R E T O   N 

o
   6 3 9 . 

 

    
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

   Nomear JONAS DO ROCIO BUENO FERREIRA, portador da cédula de identidade n
o
 RG-10.867.777-6/PR, para o cargo 

de Gerente de Orçamento e Programação, nível 12, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data, ficando exonerado do cargo 

atual. 

mailto:licitacao@tibagi.pr.gov.br
http://www.tibagi.pr.gov.br/
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GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 
 
 

D E C R E T O  N
o
  6 4 1 . 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições, de conformidade com o disposto 

pelo inciso II do art. 81 da Lei Orgânica Municipal, bem como disposições da lei municipal n
o
 1.392, de 7 de maio de 1993 (Estatuto dos Funcionários 

Públicos Municipais) e a lei municipal n
o
 2.574/2015 e, ainda, os resultados do concurso público n

o
 01/2019, 

 
RESOLVE 

 
      Nomear VANDA MARIANA BATISTA, portadora da cédula de identidade n

o 
RG-14.175.664-8/PR para o cargo de 

Professora de Ensino Fundamental I, nível NMP 01, do Quadro Próprio do Magistério, a partir desta data. 

 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2022. 

 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal 

 
 

D E C R E T O   N 
o
   6 4 0 . 

 

 
   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 74 da Lei Orgânica do Município, combinado com disposições da lei municipal n
o
 1.992, de 15 de dezembro de 2005 e suas alterações, 

  
R  E  S  O  L  V  E 

 
   Nomear VALMIR CASTURINO GARCIA, portador da cédula de identidade n

o
 RG-7.609.092-0/PR, para o cargo de 

Assessor Administrativo, nível 8, do quadro de cargos de provimento em comissão, a partir desta data.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2022. 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N° 2.345/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e em consonância com a Lei 

Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal e a Lei 

Municipal 2.767/2019,  

RESOLVE: 

 
  Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1,5 (uma diária e meia) em favor da servidora ANNE ELIZE DE SOUZA 

WROBEL, matrícula 157988, CPF n
o
 052.360.269-38, de acordo com a seguinte viagem: 

SAÍDA/RETORNO DESTINO/MOTIVO VEÍCULO 

17/08/2022 

18/08/2022 

Curitiba/PR – Curso Tribunal de Contas. S10 RHL 8C24 

VALOR TOTAL............ R$ 504,00 

 

                     

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2022. 
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ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N° 2.342/2022 

 
     O PREFEITO MUNICIPAL, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade a Lei Orgânica 

do Município, combinado com a Lei n
o
 1.992/2005,  

RESOLVE: 

 
     Elevar para 70% (setenta por cento) a gratificação atribuída ao servidor CASTURINO DIVAIR AVELINO RODRIGUES, 

matrícula 57061 pelo exercício da função de Coordenador de Veículos, Pelas e Combustíveis, a partir desta data. 

 

 

GABINETE DO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2022. 

 

 

ARTUR RICARDO NOLTE 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

KELLY CRISTINA DA SILVA OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 
DECRETO 643/2022  

 
 

SÚMULA: Abre Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento de 2022 e dá outras providências. 

    
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, e, com base na Lei 
Municipal 2900/21  resolve e: 

 
DECRETA 

 
Art. 1º - Fica aberto, no orçamento do Município para o exercício financeiro de 2022 um crédito adicional suplementar no 

valor de R$ 30.707,47 (Trinta mil  setecentos e sete reais e quarenta e sete centavos), para reforço da seguinte dotação orçamentária: 
    

ÓRGÃO - 06 Secretaria Municipal de Administração  

UNIDADE – 001  Assessoria Administrativa  

04.122.0401.2-011 Atividades da Secretaria de Administração  

3.3.90.40.00.00 Serviços de Tecnologia da Informação 30.707,47 

000 Recursos Ordinários - Livre  

  
Art. 2º. Como recurso para abertura do crédito de que trata o presente decreto, será utilizado o cancelamento da dotação 

abaixo: 
 

ÓRGÃO - 07  Secretaria Municipal de Agricultura  

UNIDADE – 001  Assessoria Administrativa  

20.606.2001.2-032 Atividades da Secretaria Municipal de Finanças  

4.4.90.52.00.00 Equipamentos e Material Permanente 30.707,47 

000 Recursos ordinários (livre)- exerc.corrent  

 
   Art. 3º – Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura. 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, em 16 de agosto de 2022. 
 
 

ARTUR RICARDO NOLTE 
Prefeito Municipal de Tibagi 
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